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LEI ffi1MERO 1~847, DE 19 DB OUTUBRO DE 1.993 
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Autorima a abertura c'le or&dito 1111ple­
mentar e c1, outras provid&noiae. 

SRA. MARI INlZ VEN!.WRA l'IIAZZI, Prefeita Mwlioipal de Uohoa, 
Estado de São Paulo, usando de mas atribuioões legai•, 

F~m. eaber que a Oâmara Municipal aprovou e eu sanciono e -
proJ1111lgo a seg\Únte Leit 

Artigo 1e. - Fioa o Poder Executivo autorimado a abrir na 
Oontadoria Municipal, um or&dito de ema4.860.-000,oo (quatro milhões 
oitocentos e sessenta mil oru.zeiroe reade), suplementar a.e aagui~ 
tes dota,oões or9amentérias1 

02 .• Exeoutiyo 
02-01 • Gabinete do Prefeito e Dependência• 

03.07.021.202 • Coordenaoão do Gabinete c'lo Prefeito•· Depend&noiaa 
3120 - Material de OonllWllO ••••••••••••• ema 300.000,oo 

02-03 - Setor de Finanoaa 
03.oe.032.204 • Ooorden&9ã.o • Manutenção do Setor de l'inan9as 

3131 • Rell1Wler&9ão de Servi9os Pessoais •• ema 590.000,00 

02-05 - Eduoaoão e Oultura . 
08.46,228.209 - Operaoão e Kanutenoão da Educaoão F!etoa e Desporto• 

3111 - Pessoal Oivil •••••••••••••••••••• ORI 100.000,oo 

3120 - Material de Ooneuao ••••••••.•• •. •. ORI 100.000,00 

08.48, 247. 210 - Opera9ão e Manutenção c'la Unidade de Oultura 
3111 - Pessoal. Civil•••••••••••••••••••~ ORS 100~000,oo 

02-06 • Hartts.oão e Urbaniamo 
10.57.316.:212 - Opera9ão • Manutenção de Oon31lntoa Hab.itaoionaie 

3131 • Remuneraoão de Servi9oa Pessoais. ORS 30.000,oo 
3132 - Outros Serviçoe e Enoarso• ••••••• ORI 30.000,00 

10.,a.323-.21i3 - Ooordenaoão e Manutenção dos Berviooa Mwiicipaia 
3120 - Material de Consumo •••••••••••••• ORS 200.000,00 

10.60.325.214 - Operaoão e Manutenção da Limpeza Nblica 
1 

3120 - Material de Oonswno •••••••••••••• OH$ 300.000,00 1 
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02-07 - hpdo Muaj.oipal de S&Ú.de 
lJ.75.42e.21, • Ooordenaoio e Manutenoão do ll'ml.do Jlunioipal de Saúde 

3112 - Outros Servioo• e Enoargoa ••••••••••ºRI 300.000,00 

02•08 - Saneamento 
13.76.448.216 • Operaoão e Manutenoão do Saneamento 

31)2 - Outroa Servi9oe e l:noargoa ••••••••• ORl2.500.000,oo 

02-09 - Aapistênoia e Prertdênoia 
15.84·.497.221 - Oontribu19ão ao Paeep 

3280 - Contribui9i.o para forma.vão do Patrim.Snio do 
Servidor Pliblioo ••••••••••••••••••• ORI 400.000,00 

Artigo 21 •. ~ O valor do presente or&dito ser! coberto oom o 
exoeaso de arreoadaoão a se verificar no oo:tnmte· exero:!010. 

_Artigo 3 I! • - Eeta Lei entrar, em rtgor na data de aua publi­
oaoão, revogada• a• diepoeiçõee em contrário, 

Prefeitura Municipal de Uohoa1 aoe 19 diae do mês de outubro 
do ano de 1.993, 

URA MAZZI 

Regiatrada no livro de Leis e, em seguii!a publicada por afi­
xa.vi.o no looal de oostwae. 

ETTA SECO 
BECRETÃRIA nA PREFEITURA 


